
 

 

MEMÓRIA DA 2ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS  

CTGI - GESTÃO 2019-2021 

DATA: 27/05/2019 HORÁRIO: 09h00 LOCAL: FABHAT 

 

LISTA DE PRESENÇA – CTGI 

Entidade  Nome 

CPLA/SMA Laura Stela Naliato Perez 

CETESB Gilson Gonçalves Guimarães 

DAEE Josué Marcos Barranco 

IPT José Luiz Albuquerque Filho 

PM de Mogi das Cruzes - SEMAE Gabriel Sousa Alves 

PM de Mogi das Cruzes - SEMAE Camila Candiles Feitosa 

PM de Suzano Natacha Yukie Nakamura 

PM de Santo André Murilo Andrade Valle 

PM de Biritiba Mirim Adolfo José de Almeida 

UFABC Melissa Cristina Graciosa 

UFABC Camila C. Arantes 

MEDIALAB Nelson Brissac 

CONVIDADOS 

Entidade  Nome 

FABHAT/Secretaria Executiva Ana Sedlacek 

UNICAMP Marcos Paulo Lallo Sartori 

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

Hillmann Albrecht CIESP Cotia 

 
 
ASSUNTOS DISCUTIDOS 

 

1. Abertura:  

A coordenadora da CTGI, Camila Arantes, agradeceu a presença de todos e esclareceu que o 
motivo dessa reunião é a avaliação dos empreendimentos FEHIDRO que foram apresentados ao 
CBH AT como candidaturas aos recursos financeiros do ano de 2019.  
Informou, ainda, que participou das análises feitas pelas outras Câmaras Técnicas, mas optou 
por avaliar novamente e ter um Parecer da CTGI.  
Esclareceu que a ideia é efetuar uma análise mais aprofundada, com vistas aos demais 
documentos apresentados, unir as informações e consolidar um feedback final.  
Em caso de haver discordância com qualquer apontamento efetuado anteriormente pelas 
demais Câmaras Técnicas, a coordenadora informou que se reuniria com os coordenadores das 
CTs afim de alcançar comum acordo. 



 

 

 
 
 
 
2. Análise dos Empreendimentos considerados “habilitados com ressalvas” pelas demais 

CTs 
 

Em seguida foram iniciados os trabalhos de avaliação apenas dos empreendimentos que foram 
classificados anteriormente como “habilitados com ressalvas” pelas demais câmaras técnicas e 
não foram considerados aqueles que já haviam sido considerados “não habilitados” pelas CTs. 
 
2.1 CETESB 

 
O empreendimento foi “habilitado com ressalvas” e a CETESB deverá: 
 
Complementar no TR:  
1-Compatibilizar a quantidade de amostras no Termo de Referência e Planilha Orçamentária 

(considerando os pontos de monitoramento e as ETES, apresentando plano de Amostragem); 
2-Especificar quais os 15 parâmetros mencionados no item 3.2 da Planilha Orçamentária; 
3 -Incluir nos custos de aquisição de equipamentos a contratação de “garantia estendida” para 

prazo de 3 a 5 anos; 
 
2.2 DAEE  

 
O empreendimento se enquadra no subpdc 1.1, portanto, foi considerado “não habilitado” em 
razão do não atendimento do enquadramento das ações específicas descritas na Deliberação 
CBH-AT n° 64/2018 conforme disposto nos incisos I, II e III do artigo 1º e seus respectivos 
quadros I, II e III. 
 
2.3 FUNDAG  

O empreendimento foi considerado “não habilitado” em razão do não atendimento do 
enquadramento das ações específicas descritas na Deliberação n° CBH-AT 64/2018 conforme 
disposto nos incisos I, II e III do artigo 1º e seus respectivos quadros I, II e III. 

2.4 IDELT  

O empreendimento foi considerado “não habilitado” em razão do não atendimento do 
enquadramento das ações específicas descritas na Deliberação CBH-AT n° 64/2018 conforme 
disposto nos incisos I, II e III do artigo 1º e seus respectivos quadros I, II e III. 

2.5 Iniciativa Verde  
 
O empreendimento se enquadra no subpdc 1.2, portanto, considerado “não habilitado” em 
razão do não atendimento do enquadramento das ações específicas descritas na Deliberação 
CBH-AT n° 64/2018 conforme disposto nos incisos I, II e III do artigo 1º e seus respectivos 
quadros I, II e III. 
 



 

 

 
 

2.6 Prefeitura de Mogi das Cruzes  

O empreendimento foi “habilitado com ressalvas” e o tomador deverá providenciar: 
 
1-Reescrever o item 8 do Termo de Referência, apresentando justificativa de como se dará a 
parceria, caso houver, para a execução do empreendimento;  
2-Incluir como será feita a disponibilização para os órgãos envolvidos na fiscalização integrada, 

prevista na LEI n° 15.913 de 02 de outubro de 2015; 
3-Detalhar a equipe técnica, mencionada no item 9 do TR e na Planilha Orçamentária, 

responsável pela execução durante o prazo financiado; 
4-Detalhar como se dará a manutenção do sistema após o término do projeto; 
5-Corrigir as unidades de medida em cada item da planilha orçamentária; 
6-Detalhar o item 5.1 da Planilha Orçamentária; 
7-Preencher o item: "estratégia para execução do empreendimento" na Ficha Resumo; e 
8-Detalhar quais os produtos na Ficha Resumo e na Planilha Orçamentária (exemplo: mapas 

temáticos, ex: considerar os respectivos públicos alvos). 
 
É importante ressaltar que a CTGI considera necessária a apresentação presencial desse 

empreendimento. 

2.7 Prefeitura de Ribeirão Pires  
 
O empreendimento foi “habilitado com ressalvas” e o tomador deverá providenciar: 

1-Detalhar no Termo de Referência como será a preservação (proteção contra danos e furtos) 
dos containers de 1000 L a serem instalados na rua;  

2-Informar como será a periodicidade da coleta de resíduos em todas as unidades e especificar 
os responsáveis pela coleta e destinação dos resíduos; e 

3-Apresentar documentos que comprovem que a cooperativa irá receber os resíduos. 

2.8 SABESP  

O empreendimento foi “habilitado com ressalvas” e o tomador deverá providenciar: 
 
1-Encaminhar o anexo XII; e 
2-Detalhar o item 4 da planilha orçamentária. 

2.9 Secretaria da Educação  
 
O empreendimento se enquadra no subPDC 5.2, portanto, considerado “não habilitado” em 
razão do não atendimento do enquadramento das ações específicas descritas na Deliberação 
CBH-AT n° 64/2018 conforme disposto nos incisos I, II e III do artigo 1º e seus respectivos 
quadros I, II e III. 
 
2.10 SEMAE Mogi das Cruzes  

 
O empreendimento foi “habilitado com ressalvas” e o tomador deverá providenciar: 



 

 

1-Detalhar o item 6.1; e 
2-Apresentar quais são os produtos do projeto. 
É importante ressaltar que a CTGI considera necessária a apresentação presencial oral desse 
empreendimento. 

2.11 SEMASA  
 

O empreendimento foi “habilitado com ressalvas” e o tomador deverá providenciar: 

1-Detalhar o item 11 da planilha orçamentária; 
2-Esclarecer a localização dos setores onde serão implantadas as válvulas; 
3-Deverão ser descritos em detalhes quais são os produtos a serem desenvolvidos; e 
4-Apresentar o Plano de Controle e Redução de perdas. 
É importante ressaltar que a CTGI considera necessária a apresentação presencial oral desse 
empreendimento. 

2.12 SEMASA  
 

1-Empreendimento não apresentou Projeto Executivo; e 
2-Não é possível a realização do projeto e obra ao mesmo tempo no mesmo empreendimento. 
 
2.13 SEMASA  

O empreendimento foi “habilitado com ressalvas” e o tomador deverá providenciar: 
 
1-Detalhar o item 19 da planilha orçamentária; 
2-Esclarecer a localização dos setores onde serão implantadas as válvulas; 
3- Deverão ser descritos em detalhes quais são os produtos a serem desenvolvidos; e 
4-Apresentar o Plano de Controle e Redução de perdas. 
 
É importante ressaltar que a CTGI considera necessária a apresentação presencial oral desse 
empreendimento. 

3. Encaminhamentos 

Após concluídas as discussões acerca de cada empreendimento, foram acordados os seguintes 
encaminhamentos: 

a) Ana (Sec. Executiva) irá encaminhar uma planilha contendo todas as análises de todas 
as Câmaras Técnicas; 

b) 30/05 - Camila encaminhará à Secretaria Executiva o Parecer final com relação aos 
empreendimentos; 

c) 30/05 - Ana irá divulgar a lista dos empreendimentos habilitados e não habilitados após 
análises das CTs; 

d) 04/06 - Prazo para recebimento de recursos; 
e) 05/06 - Ana encaminhará à CTGI os recursos recebidos; 
f) Ana solicitará aos tomadores as complementações e convite para as apresentações 

daqueles que foram considerados necessários; 
g) 07/06 - A CTGI encaminhará à Sec. Executiva o parecer com relação aos recursos; 



 

 

h) 08/06 - Ana irá divulgar o resultado do recurso aos proponentes tomadores; 
i) 11/06 - prazo final para recebimento das complementações; 
j) 14/06 – Apresentações 
k) 17 a 28/06 – Análise das complementações e pontuação dos empreendimentos. 

 

Os trabalhos da segunda reunião da CTGI foram encerrados às 15:45 h. 
 


